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DECRETO No 043/2026

Pubticodo em Diôrio Oriciot
dos Municipios do Estodo do
Molo Grosso do S
Em: "2+
Ed içôo .qoÍo

'ALTERA A COMPOSTçÃO DOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA DE SETE QUEDAS
- CONSEP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'"

ERASMO FERREIRA RODRIGUES - Representante do Poder Executivo Municipal;

GILVANI RITTER - Representante do Poder Legislativo;

DR. RAUL HENRIQUE OLIVEIRA DA COSTA - Representante da PolÍcia Judiciária

Estadual, que será o Delegado (a) de Policia em exercício na Comarca;

MARCELO AUGUSTO FERRAZ SALUSTIANO - Representante da Associação

Comercial e industrial de Sete Quedas - ACISQ;

JOSÉ CLAUDIO PALANGANA - Representante do Sindicato Rural;

DR. EDUARDO MIGLIORINI - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil;

CINESIO BUSS - Representante da Loja MaÇônica Fraternidade e Justiça no 2.379.

Oriente de Sete Quedas;

CRISTINA APARECIDA DA SILVA JARDIM - Representanie do Sindicato dos

Servidores Municipal de Sete Quedas - SISMUN.

Fotho : ?6í
Ano

ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ, Prefeito Municipal de Sete Quedas, Estado de
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuiÇôes legais, e:

CONSIDERANOO a Lei Municipal no 45712008, alterada pela Lei Municipal no 811/2019 de
21 de agosto de 2019;

DECRETA:

Art. 1o - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Segurança Pública de Sete
Quedas - CONSEP com a nomeação de seus membros, a seguir elencados:

il

ilt

VI

vil

vilt

Art.20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiÇões em contrário, em especial o Decreto no 09112024. PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Sejffeús/Ms, ao 23 de abril de 2026

ERLON FERNA SSA DANELUZ
PREFEIT MUNICIPAL
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Diário OÍicial N' 4080 Segunda-feira, 27 de abril de 2426

SECRETARIA MUNICIPAL DE GEST

DECRETO No O43l 2026
"ALTERA A COMPOSIçÃO DOS MEMBROS 

^DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANçA PúBLICA DE SETE

QUEDAS - CONSEP. E DA OUTRÂS PROVIDENCIAS".
ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ, Prefeito Municipal de Sete Quedas, Estado de Í'4ato Grosso do Sul, no uso das
atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 45712008, alterada pela Lei Municipal no 811/2019 de 21 de agosto de 2019;

DECRETA:

Art, 1o - Fica alterada a composição do Conselho 14unicipal de Segurança Pública de Sete Quedas - CONSEP com a

nomeação de seus membros, a seguir elencados:

ERASMO FERREIRA RODRIGUES - Representante do Poder Executivo Ívlunicipal;

GILVANI RITTER - Representante do Poder Legislativo;
DR. RAUL HENRIQUE OLIVEIRA DA COSTA - Representante da Polícia ludiciária Estadual, que será o Delegado (a) de
Policia em exercício na Comarca;

I4ARCELO AUGUSTO FERRAZ SALUSTIANO - Representante da Associação Comercial e industrial de Sete Quedas -
ACISQ;

JOSÉ CLAUDIO PALANGANA - Representante do Sindicato Rural;

DR. EDUARDO MIGLIORINI - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil;

CINESIO BUSS - Representãnte da Loja l.4açônica Fraternidade e lustiça no 2.379, Oriente de Sete Quedas;
CRISTINA APARECIDA DA SILVA IARDIM - Representante do Sindicato dos Servidores I\4unicipal de Sete Quedas -
SISMUN.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto no O9t/2O24. PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Sete Quedas/l4s, aos 23 de abril de 2026.

ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ
PREFEITO MUNICIPAL

Matéria enviada por KAWOANY RODRIGUES

Departamento de Contabilidade
D€creto 45l26

DECRETO N.O 45l26
"Dispõe sobre a abertura Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei n. LOl2/25."

ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ, Prefeito Í'4unicipal de Sete Quedas/Ms, no uso das
atribuições que a Lei lhe confere, DECRETA:

Artigo 10 - Fica aberto na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei 14unicipal n.o 7072125, um Crédito no
valor de Quatrocentos e cinco mil reais, às seguintes dotações do Orçamento vigente:
Unidade Gestorar 02.13.01 Sêcretaria Municipal de Educação
Funcional Programática: 12,306.0018,2070 Promover a Alimentação e Nutrição Escolar - Fundamental
Fonte - 2.500.0000
Elementos de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas................................R$ 250.000,00
Funcional Programática: 72.306.0025.2O71 Promover ô Alimentação e Nutrição Escolar - Infantil Creche
Fonte - 2.500.0000
Elementos de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas..,,........,,.,....,...........R$ 155.000,00

Total das Suplementações...,.,.......R$ 405,OOO,OO

Artigo 20 - O valor do presente crédito será coberto com os Tecursos provenientes de Superávit Financeiro apurado
no balanço patrimonial, conforme artigo 43, inciso I, Lei 4.32O/64.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sete Quedas, 27 de Abril de 2026.

ERLON FERNANDO POSSA DANELUZ
Prefeito Municipal

Materia enviada por Í,4ARCOS ROBERTO PENACHIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO
EDITAL DE CONVOCAçÃO O23 / 2026 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 0,0l^/2026
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